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POLÍTICAS SOBRE “FONTES DE PROBLEMAS”

Veja também a HCO PL 6.4.69 II “REGISTO EM DIANÉTICA“
Existem políticas semelhantes àquelas relativas a doença física e insanidade para tipos de pessoas que nos têm causado considerável incómodo.

Podemos agrupar essas pessoas como, “Fontes de Problemas”. Incluem:

(a) Pessoas ligadas intimamente (tal como laços maritais ou familiares) com outras de conhecido antagonismo ao tratamento mental ou espiritual ou à Cientologia. Na prática estas pessoas (PTS), mesmo quando abordam a Cientologia de uma forma amigável, têm tal pressão continuamente em cima exercida por pessoas com influência abusiva sobre elas, que obtêm poucos ganhos no processamento e o seu interesse é apenas dedicado a provar que o elemento antagonista está errado.
A experiência diz-nos que elas desenvolvem muitos problemas ao longo do percurso pois a sua condição, sob tal pressão, não melhora como deveria a fim de efectivamente eliminar o antagonismo. Os seus problemas de tempo presente não conseguem ser aliviados porque são contínuos e, enquanto assim for, elas não deveriam ser aceites para audição por nenhuma igreja ou auditor.

(b) Criminosos com cadastro continuam muitas vezes a cometer sub-repticiamente entre sessões tantos atos perniciosos que não têm os ganhos de caso devidos e portanto não deveriam ser aceites para processamento por nenhuma igreja ou auditor.

(c) Pessoas que alguma vez ameaçaram processar, processaram ou atacaram, ou que publicamente atacaram a Cientologia ou tomaram parte em tais ataques assim como toda a sua família mais chegada não deveriam nunca ser aceites para audição por uma Igreja de Cientologia ou auditor. Eles têm uma história de apenas servir outros fins que não ganhos de caso e o mais comum é virarem-se contra a igreja ou auditor. Eles já ergueram as suas barreiras com os seus overts contra a Cientologia e são por conseguinte demasiado difíceis de ajudar, pois não podem abertamente aceitar ajuda daqueles que tentaram prejudicar.

(d) Aos casos responsável-pela-condição foram atribuídas demasiadas vezes outras causas para a sua condição para serem aceitáveis. Casos responsável-por-condição significa que a pessoa insiste que um livro ou um auditor é “totalmente responsável pela terrível condição em que se encontra.” Tais casos pedem favores não habituais, audição gratuita e um tremendo esforço da parte do auditor. Investigando estes casos mostrou que estavam na mesma condição ou pior muito antes de auditados, que estão a usar uma campanha planeada para obter audição a troco de nada, que não estão tão mal como apregoam, e que o seu antagonismo vai até quem quer que procure ajudá-los, até mesmo às suas famílias. Reponha-se a verdade sobre o assunto e decida-se de acordo com isso.

(e) Pessoas que não estão a ser auditadas pelo seu próprio determinismo são um risco porque elas são forçadas por uma outra pessoa a serem auditadas e não têm nenhum desejo pessoal em ficarem melhor. Muito pelo contrário habitualmente querem apenas provar que a pessoa que quer que se auditem está enganada, e por isso não melhoram. Até que um objectivo pessoalmente determinado ocorra, a pessoa não beneficia.

(f) Pessoas que “querem ser auditadas para verem se a Cientologia funciona” como a única razão para serem auditadas, nunca se deu por terem tido ganhos pois elas não participam. Os jornalistas cabem nesta categoria. Nunca deveriam ser auditados.

(g) Pessoas que pedem que “se ajudarem tal ou tal caso” (com grande despesa e à vossa custa) porque alguém é importante ou rico ou porque os vizinhos iam ficar petrificados, deveriam ser ignoradas. O processamento destina-se a melhorar os indivíduos e não a fazer habilidades ou dar aos casos indevida importância. Processem apenas segundo os arranjos convenientes e habituais. Não façam esforços extraordinários à custa de outras pessoas que querem processamento por razões normais. Nenhum destes arranjos terminaram com sucesso porque eles têm o impróprio objectivo da notoriedade, e não de melhorar.

(h) Pessoas que “têm mente aberta” mas nenhuma esperança ou desejo pessoais de audição ou de conhecimento, deveriam ser ignoradas. Elas não têm nada a mente aberta, mas sim uma falta de capacidade de decidir coisas e poucas vezes são suficientemente responsáveis e fazem os outros tentarem em vão “convencê-las”.

(i) Pessoas que acreditam que nada nem ninguém pode melhorar. O seu propósito para serem auditados é inteiramente oposto ao do auditor e, assim neste conflito, elas não beneficiam. Quando tais pessoas são treinadas usam o seu treino para degradar outros. Assim não deveriam ser aceites para treino ou audição.

(j) Pessoas que estão a tentar pôr em tribunal a Cientologia ou que a andam a investigar, não deveriam receber importância indevida. Não se deveria procurar instrui-las ou assisti-las de nenhuma forma. Isto inclui juízes, comissões, repórteres jornalísticos, articulistas, etc. Todos os esforços para ser prestável ou informativo não serviram de nada pois a sua primeira ideia é um firme “não sei” e que habitualmente termina com um igualmente firme “não sei”. Se uma pessoa não consegue ver por si própria ou julgar a partir do óbvio, então ela não tem suficiente poder de observação nem mesmo para descobrir a evidência real. Nos assuntos legais, dêem apenas os passos obviamente eficazes, não desenvolvam nenhumas cruzadas em tribunal. Nos assuntos com os repórteres, etc., não vale a pena ligar-lhes importância contrariamente ao que popularmente se crê. São-lhes fornecidas histórias antes de deixarem as redacções e, seja lá o que for que se lhes diga, apenas se consubstancia aquilo que têm de dizer. Eles não são de todo uma linha de comunicação pública muito dominante. A política é definitiva: Ignorem.

Para resumir, a política em geral sobre as pessoas perturbadoras, é cortar comunicação, pois quanto mais esta for alargada mais problemas elas nos trazem. Não conheço nenhum caso em que qualquer dos tipos de pessoas acima descritos tivesse sido manejado por audição ou treino. Conheço sim muitos casos que foram manejados por posições legais firmes, ignorando-os até que eles mudassem de ideias, ou apenas nos virassem as costas.

Ao aplicar a política de cortar-comunicação deve-se também usar bom senso pois há excepções em todas as coisas e deixar de manejar um transtorno momentâneo de uma pessoa com a vida ou connosco pode ser fatal. Portanto estas políticas referem-se de um modo geral a pessoas não-Cientologistas ou a pessoas que aparecem na orla exterior e furam na nossa direcção. Quando tais pessoas cabem em qualquer das designações acima, o que todos temos de melhor a fazer é ignorá-las.

A Cientologia funciona. Não temos de o provar a ninguém. As pessoas não merecem ter a Cientologia como um direito divino. Têm de ganhá-la. Isto tem sido verdade em toda a filosofia que procurou melhorar o homem.

A todas as fontes de problemas acima é também proibido dar treino e, quando uma pessoa em treino ou audição é descoberta pertencer a um dos títulos acima (a) a (j), deveria ser avisada para terminar e aceitar o reembolso do que pagou (o qual deve ser pago imediatamente) e toda a explicação deveria ser-lhes dada nessa altura. Assim uns poucos, na sua própria confusão, não impedirão muitos de serem servidos e avançarem. E quanto menos turbulência se puser nas linhas melhor e mais pessoas poderão eventualmente ser ajudadas.
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